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A Prefeitura de Rosário do Sul publicou o Decreto nº 423/2026, que estabelece ponto facultativo nas repartições
públicas municipais na próxima segunda-feira, 20 de abril de 2026.
A medida é válida para os setores que funcionam no prédio da Prefeitura Municipal, Centro Administrativo e demais
Secretarias Municipais.
Conforme o decreto assinado pelo prefeito Marcos Paulo Silva da Luz, os serviços considerados essenciais
permanecerão em funcionamento normal, garantindo o atendimento à população. Entre eles estão as áreas da
Saúde, Assistência Social e demais atividades que operam em regime de plantão permanente.
O decreto entra em vigor na data de sua publicação, realizada em 7 de abril de 2026.
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